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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2024/MPC-PA 
(Processo Administrativo n° 2023/1001389) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2024, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, E ALIANÇA DO 

BRASIL SEGUROS S.A. 

 
O Ministério Público de Contas do Estado do Pará, com sede na Avenida Nazaré, n° 
766, na cidade de Belém/PA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.054.978/0001-50, neste ato 
representado pelo Secretário, o Sr. Caio Anderson da Silva Dantas, nomeado(a) pela 
Portaria nº 315/2023/MPC/PA, publicada no DOE de 16 de junho de 2023, doravante 
denominado CONTRATANTE, e empresa Aliança do Brasil Seguros S.A, CNPJ 
01.378.407/0001-10, estabelecida na Avenida das Nações Unidas, 14261, 29º andar, Vila 
Gertrudes São Paulo/SP, CEP: 04794-000, Telefones: (11) 5111 - 1186,  doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Sergio Roberto Grabe e Daniel 
Rascikevicuis do Amaral Nascimento devidamente qualificados nos autos, tendo em vista 
o que consta no Processo PAE nº 2023/1001389 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 90002/2024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de seguro 

predial, a primeiro risco relativo, para imóvel da sede das Procuradorias de Contas 

do Ministério Público de Contas do Estado do Pará – MPC/PA, localizada na Av. 

Visconde de Souza Franco, nº 05 – Umarizal, Belém-PA, Edifício Quadra 

Corporate, salas nº 601, 602, 701, 702, incluindo o acervo de bens, todos os 

equipamentos eletrônicos, móveis, utensílios pertencentes à mencionada 

instituição e que estiverem em uso no prédio a ser segurado, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 

Eletrônica, caso existentes; 
1.3.3. A Proposta do contratado; e 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR TOTAL 

 
1 

SEGURO PREDIAL, A PRIMEIRO RISCO 
RELATIVO, NAS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

 
UNIDADE 

 
01 

 
R$ 6.250,00 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses corridos contados da 

data de início de vigência da Apólice, que será de 26 de fevereiro de 2024 a 26 de 

fevereiro de 2025, prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação 

dos serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 

contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


     

3 / 13  

 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 6.250,00 (seis mil e duzentos e cinquenta 
reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, sendo que as notas fiscais, faturas ou quaisquer outros documentos 

de cobrança deverão ser emitidos com o destaque do Imposto de Renda a ser retido, além 

das demais retenções, em observância ao Decreto Estadual nº 3.532, de 27 de novembro 

de 2023 - Retenção do Imposto de Renda (IR) na Fonte no pagamento dos fornecedores 

de bens e prestadores de serviços para o Governo do Estado do Pará, conforme IN/RFB 

nº 1.234/2012. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em 10/11/2023. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 

em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 
9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação 

direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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cumprimento do contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.23. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica em Belém/PA, nos 

locais definidos pelo setor demandante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 

da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 

6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados 

pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 

Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, 

em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Compensatória, quando será aplicado o percentual entre 0,5% (meio por cento) e 

30% (trinta por cento) do valor do contrato, a depender do dano a ser compensado, por 

qualquer das infrações descritivas nas alíneas do subitem acima deste Contrato; 

(2) Moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto 

do contrato, quando serão aplicados os seguintes percentuais: 

(a) 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso, quando a contratada, 

sem justa causa, deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido a obrigação assumida; 

(b) 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º 

(trigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em 

desconformidade com o prazo previsto no contrato; 

(c) 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) 

e até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela 

executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 

(d) após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, momento em que o 

MPC/PA poderá decidir pela continuidade da multa, pelo cancelamento do pedido ou 

documento correspondente, ou pela aplicação da multa prevista na alínea “e”; 

(e) 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese de 

inexecução total, caracterizada se: 

(i) transcorridos (30) trinta dias de atraso, a execução do objeto contratado for 

inferior a 50% (cinquenta por cento) do total; ou 

(ii) houver reiterado descumprimento das obrigações assumidas 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
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12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 

poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 

respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

I. Programa de Trabalho: 01.032.1493.8515.0000 
II. Natureza da Despesa: 33.90.36.00/ 33.90.39.00 
III. Fonte de Recurso/ Origem do Recurso Estadual: 01.500.0000.01 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 

que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 

132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Pará, Seção Judiciária de Belém/PA para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 
Belém/PA, 26 de fevereiro de 2024. 

 
 

Caio Anderson da Silva Dantas 

SECRETÁRIO 
Contratante 

 Sergio Roberto Grabe 
REPRESENTANTE LEGAL 
Contratada 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Testemunhas: 
 
 
 
 

Gilvanete Azevedo Ferreira 
CPF 832.543.153-91 

 Aline Maria de Oliveira Lopes Silveira 
CPF 712.111.522-00 

 
 

 

  

 
 

  Daniel Rascikevicuis do Amaral 
Nascimento 
REPRESENTANTE LEGAL 
Contratada 
 



 

PORTARIA N° 018/2024/SGCC/DACC/MPC/PA 

(PAE 2023/1001389) 
 

Designa fiscais de Contrato Administrativo. 
 
O Secretário, no uso de suas atribuições legais concedidas pela Portaria nº 315/2023/MPC-PA, 
 
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos administrativos deve ser acompanhada 
por representante da Administração especialmente designado, a teor do que dispõe o art. 117, §§ 1° e 
2°, da Lei Federal n° 14.133/2021 e da Portaria nº 376/2023/MPC-PA. 
 

 
RESOLVE:  

  

Art. 1º Designar a servidora ALINE MARIA DE OLIVEIRA LOPES SILVEIRA matrícula nº 200293 e, no seu 
impedimento, a servidora ANA ROSA BASSALO CRISPINO, matrícula 999321, para exercerem a atribuição 
de Fiscal do Contrato nº 04/2024/MPC-PA, firmado entre este Ministério Público de Contas do Pará (CNPJ 
05.054.978/0001/50) e a Aliança do Brasil Seguros S.A (CNPJ 01.378.407/0001-10) tendo como objeto 
contratação serviços comuns de seguro predial, a primeiro risco relativo, para imóvel da sede das 
Procuradorias de Contas do Ministério Público de Contas do Estado do Pará – MPC/PA. 

Art. 2º São atribuições do fiscal, além de outras eventualmente especificadas em lei, contrato ou instrumento 
congênere:  

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;  
II – Fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláusulas contratuais;  
III – Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, reportando ao gestor aquelas 
que demandem sua intervenção;  
IV – Verificar, durante toda a vigência do contrato, se a contratada mantém as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na contratação, providenciando, quando for o caso, a atualização das certidões e 
juntando-as ao processo;  
V – Confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em conformidade com o valor 
estabelecido no termo contratual, atestando a fatura de pagamento apenas quando não houver nenhuma 
documentação a ser regularizada;  
VI – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade, informando ao gestor a iminência 
de seu término;  
VII- Sugerir, quando cabível, a prorrogação da vigência do contrato, em se tratando de serviço de natureza 
continuada.  

Art. 3º As determinações que ultrapassem às atribuições do fiscal deverão ser solicitadas à Secretaria do 
MPC/PA, em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários com vista ao estrito cumprimento da 
execução do contrato.  
Art. 4º As atribuições do fiscal serão complementares às do cargo que os servidores ora designados ocupam 
no MPC/PA.  
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 Belém/PA, 29 de fevereiro de 2024. 

 
 

Caio Anderson da Silva Dantas 
SECRETÁRIO 
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DIÁRIO OFICIAL Nº 35.727  81Quinta-feira, 29 DE FEVEREIRO DE 2024

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à Procuradora de Contas DANIELLE FÁTIMA PEREIRA DA 
COSTA, matrícula n. 200247, para participar na solenidade de posse da 
nova diretoria do Conselho Nacional dos Procuradores-Gerais de Contas – 
CNPGC, a ser realizada em 08 de março de 2024, de forma presencial, em 
Brasília/DF, 1,5 (uma e meia) diárias, na forma da Resolução nº 19/2016 
– MPC/PA – Colégio.
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data do despacho autorizativo.
Belém/PA, 27 de fevereiro de 2024.
CAIO ANDERSON DA SILVA DANTAS
SECRETÁRIO DO MPC/PA

Protocolo: 1045788
PORTARIA N° 074/2024/MPC/PA
O Secretário do Ministério Público de Contas do Estado, no uso das atri-
buições delegadas pela PORTARIA nº 030/2023-MPC/PA, de 23/01/2023,
CONSIDERANDO o que consta do Processo PAE nº 2024/210007;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder à Procuradora de Contas DEÍLA BARBOSA MAIA, matrí-
cula n. 200223, para participar na solenidade de posse da nova diretoria 
da Associação Nacional dos Membros do Ministério Público - CONAMP, a 
ser realizada em 13 de março de 2024, de forma presencial, em Brasília/
DF, 2,5 (duas e meia) diárias, na forma da Resolução nº 19/2016 – MPC/
PA – Colégio.
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos à data do despacho autorizativo.
Belém/PA, 27 de fevereiro de 2024.
CAIO ANDERSON DA SILVA DANTAS
SECRETÁRIO DO MPC/PA

Protocolo: 1045779
PORTARIA N° 075/2024/MPC/PA
O Secretário do Ministério Público de Contas do Estado, no uso das atri-
buições delegadas pela PORTARIA nº 030/2023-MPC/PA, de 23/01/2023,
CONSIDERANDO o que consta do Processo PAE nº 2024/187252;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder à Procuradora de Contas SILAINE KARINE VENDRAMIN, 
matrícula n. 200195, para participar na solenidade de posse da nova dire-
toria do Conselho Nacional dos Procuradores-Gerais de Contas – CNPGC, a 
ser realizada em 08 de março de 2024, de forma presencial, em Brasília/
DF, 2,5 (duas e meia) diárias, na forma da Resolução nº 19/2016 – MPC/
PA – Colégio.
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos à data do despacho autorizativo.
Belém/PA, 27 de fevereiro de 2024.
CAIO ANDERSON DA SILVA DANTAS
SECRETÁRIO DO MPC/PA

Protocolo: 1045786
PORTARIA N° 073/2024/MPC/PA
O Secretário do Ministério Público de Contas do Estado, no uso das atri-
buições delegadas pela PORTARIA nº 030/2023-MPC/PA, de 23/01/2023,
CONSIDERANDO o que consta do Processo PAE nº 2024/210486;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao Procurador de Contas FELIPE ROSA CRUZ, matrícula 
nº 200196, para participar no “V Congresso Internacional de Controle Pú-
blico e Luta Contra a Corrupção”, a ser realizado de 18 a 21 de março de 
2024, de forma presencial, em Salamanca/Espanha, 8 (oito) diárias, na 
forma da Resolução nº 19/2016 – MPC/PA – Colégio.
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos à data do despacho autorizativo.
Belém/PA, 27 de fevereiro de 2024.
CAIO ANDERSON DA SILVA DANTAS
SECRETÁRIO DO MPC/PA

Protocolo: 1045776

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA N° 072/2024/MPC/PA
O Secretário do Ministério Público de Contas do Estado, no uso das atri-
buições delegadas pela PORTARIA nº 030/2023-MPC/PA, de 23/01/2023,
CONSIDERANDO tudo o que consta do Processo PAE nº 2024/192864;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora DAFNE FERNANDEZ DE BASTOS, ocupante do 
cargo efetivo de Analista Ministerial – Especialidade: Controle Externo, ma-
trícula nº 200235, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, pelo período 
de 15 (quinze) dias, compreendidos entre 21/02 e 06/03/2024.
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 21/02/2024.
Belém-PA, 28 de fevereiro de 2024.
Caio Anderson da Silva Dantas
SECRETÁRIO DO MPC/PA

Protocolo: 1045803

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA N.° 017/2024/SGCC/DACC/MPC/PA
Designa fiscais do Acordo de Cooperação Técnica.
O Procurador-Geral de Contas, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos administra-
tivos deve ser acompanhada por representante da Administração espe-

cialmente designado, a teor do que dispõe o art. 117, da Lei Federal n° 
14.133/2021.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros como fiscais do Acordo de Cooperação Téc-
nica nº 01/2024:
Membro Fiscal Titular: Felipe Rosa Cruz, matrícula 200196;
Membro Fiscal Substituto: Guilherme da Costa Sperry, matrícula 200197;
Partícipes: Ministério Público de Contas do Estado do Pará (MPC/PA) e a 
Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON).
Art. 2º São atribuições do fiscal, além de outras eventualmente especifica-
das em lei, contrato ou instrumento congênere:
a) monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a 
vigência do instrumento, além da avaliação da execução física e dos re-
sultados;
b) operacionalizar a execução do objeto;
c) acompanhar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a execução do objeto 
do Termo de Adesão;
d) anotar, em processo específico, quando autuado para esse fim, todas as 
ocorrências relativas à execução do objeto;
e) registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas as 
pendências constatadas na execução do Termo;
f) submeter ao gestor a manifestação de prorrogação sobre a execução/
entrega do Plano de Trabalho com vistas à deliberação do Procurador-Geral 
de Contas;
g) propor ao gestor, na hipótese de descumprimento do Termo, a aplicação 
de sanções ao partícipe de acordo com as regras estabelecidas no acordo.
Art. 3º As determinações que ultrapassem às atribuições do fiscal deverão 
ser solicitadas ao Procurador-Geral de Contas, em tempo hábil, para a 
adoção dos procedimentos necessários com vista ao estrito cumprimento 
da execução do Termo.
Art. 4º As atribuições do fiscal serão complementares as do membro ora 
designado ocupa no MPC/PA.
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação.
Belém/PA, 28 de fevereiro de 2024.
Patrick Bezerra Mesquita
PROCURADOR-GERAL DE CONTAS

Protocolo: 1045796

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO
N.° do Contrato: 04/2024/MPC-PA
Processo PAE: 2023/1001389
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação n.º 90002/2024.
Objeto do Contrato: Serviços comuns de seguro predial, a primeiro risco 
relativo, para imóvel da sede das Procuradorias de Contas do Ministério 
Público de Contas do Estado do Pará.
Partes: Ministério Público de Contas do Estado do Pará (CNPJ 
05.054.978/0001-50) e Aliança do Brasil Seguros S.A (CNPJ 
01.378.407/0001-10)
Vigência: 26/02/2024 a 26/02/2025.
Valor do Contrato: R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta reais)
Programa de Trabalho: 01.032.1493.8753.0000
Natureza da Despesa: 33.90.39.00
Fonte de Recurso/ Origem do Recurso Estadual: 01.500.0000.01
Foro: Belém/Pará.
Data da assinatura: 28/02/2024
Ordenador Responsável: Caio Anderson da Silva Dantas, Secretário.

Protocolo: 1045800

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N° do Termo Aditivo: 2
N° do Contrato: 07/2023-MPC/PA
Objeto do Contrato: Prestação de serviço de agenciamento de viagens 
compreendendo sistema de gestão para solicitação de passagens e o for-
necimento de passagens aéreas, nacionais e internacionais.
Valor do Contrato: R$ 481.006,70 (Quatrocentos e oitenta e um mil, seis 
reais e setenta centavos).
Modalidade de Licitação: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 017/2022 
(decorrente do Pregão Eletrônico SEPLAD/DGL/SRP nº 023/2021).
Partes: Ministério Público de Contas do Estado do Pará (CNPJ 
05.054.978/0001-50) e Norte Turismo Ltda (CNPJ nº 05.570.254/0001-
69).
Objeto e Justificativa do Aditamento: prorrogação contratual
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: :01.032.1493.8515.0000; 
01.032.1493.8748.0000; 01.032.1493.8752.0000; 
01.032.1493.8957.0000. Natureza da Despesa: 33.90.33.00; Fonte de 
Recurso/ Origem do Recurso Estadual: 01.500.0000.01
Data da assinatura: 27/02/2024
Ordenador Responsável: Caio Anderson da Silva Dantas, SECRETÁRIO.

Protocolo: 1045829
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N° do Termo Aditivo: 3
PAE: 2021/939371
N° do Contrato: 02/2021/MPC-PA
Objeto do Contrato: Serviço de manutenção preventiva e corretiva nos 
aparelhos de ar-condicionado do Edifício-Sede.
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OUTRAS MATÉRIAS
.

ATO Nº 90
(Processo nº TC 002031/2024)
Altera o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Pará (Ato 
n. 63/2012).
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ (TCE/PA), no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais;
CONSIDERANDO o poder regulamentar que lhe é conferido pelo art. 3º 
da Lei Complementar Estadual nº 81/2012, Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Estado do Pará (LOTCE), que autoriza a expedição de atos e 
instruções normativas sobre matéria de sua atribuição e organização dos 
processos que lhes devam ser submetidos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 100 da LOTCE, que autoriza ao TCE/PA 
alterar o seu Regimento Interno;
CONSIDERANDO finalmente a manifestação da presidência, conforme 
consta da Ata da Sessão Ordinária nº 5.963, desta data,
RESOLVE promulgar o seguinte ATO:
Art. 1º O §3º do Art. 15 e o Parágrafo Único do Art. 17 do Regimento In-
terno do Tribunal de Contas do Estado do Pará (Ato n. 63/2012) passam a 
vigorar com as seguintes redações:
“Art.15 ..........
§ 3º O Presidente, em suas ausências ou impedimentos, será substituido 
pelo Vice-Presidente, pelo Corregedor ou pelo Conselheiro mais antigo no 
exercício do cargo, nesta ordem. (NR)
 Art. 17.........
Parágrafo único. O Vice-Presidente, em suas ausências ou impedimentos, 
será substituido pelo Corregedor ou pelo Conselheiro mais antigo no exer-
cício do cargo, nesta ordem (NR)”
 Art. 2º Fica acrescido o §7º ao art. 15 do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Pará (Ato n. 63/2012), nos seguintes termos:
“Art. 15 ....................
§ 7º Não importa em substituição conforme disposto no §3º deste artigo a 
ausência do Presidente de até quinze dias, mantendo o exercício do cargo 
com auxílio de ferramentas de tecnologia da informação. (AC)”
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário “Conselheiro Emilio Martins”, em Sessão Ordinária de 27 de Fe-
vereiro de 2024.
NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, Cons.ª 
ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES, notifico o Senhor JOSÉ RI-
BAMAR FERREIRA LIMA (CPF: ***.175.713-**), de que no dia 05.03.2024, 
às 08h30min, será julgado o Processo TC/010324/2021, que trata da Pres-
tação de Contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ, re-
ferente ao Convênio SEPLAN nº 010/2019 e termos aditivos,  Convênio 
SEPOF nº 051/2010, tendo como Relator o Exmo. Cons.º Fernando de 
Castro Ribeiro.
Informo que, conforme disposição contida no Art. 177, §§ 2º e 3º do Re-
gimento Interno do TCE-PA, o(a) interessado(a) poderá produzir Susten-
tação Oral, de forma presencial, por ocasião da realização do referido jul-
gamento.
Para produção de sustentação oral por videoconferência, o(a) interessa-
do(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, deverá preen-
cher o formulário “Requerimento de Sustentação Oral” disponibilizado no 
Portal do TCE-PA, no endereço abaixo e observar as disposições contidas § 
5º do art. 261 do Regimento Interno.
https://tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para orientações, ligar (91) 98165-4014 ou (91) 3210-0824.
JOSE TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário-Geral

Protocolo: 1046174
..

MINISTÉRIO PÚBLICO
.

..

MINISTÉRIO PÚBLICO DE
CONTAS DO ESTADO DO PARÁ

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA N° 077/2024/MPC/PA
O Secretário do Ministério Público de Contas do Estado, no uso das atribuições 
delegadas pela PORTARIA nº 030/2023-MPC/PA, de 23/01/2023,
CONSIDERANDO tudo o que consta dos Processos PAE nº 2024/215044
RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora RENATA LOUZADA DO COUTO, ocupante do 
cargo efetivo de Assistente Ministerial de Controle Externo, matrícula nº 
200266, 13 (treze) dias da Licença-Prêmio relativa à segunda parcela do 
triênio 2016/2019, para o período de 04 a 16/03/2024.
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação.
Belém-PA, 28 de fevereiro de 2024.
Caio Anderson da Silva Dantas
SECRETÁRIO DO MPC/PA

Protocolo: 1046080

..

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA N° 019/2024/SGCC/DACC/MPC/PA
(PAE 2024/63343)
Designa fiscais de Contrato Administrativo.
O Secretário, no uso de suas atribuições legais concedidas pela PORTARIA 
nº 315/2023/MPC-PA,
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos administrativos 
deve ser acompanhada por representante da Administração especialmente 
designado, a teor do que dispõe o art. 117, §§ 1° e 2°, da Lei Federal n° 
14.133/2021 e da PORTARIA nº 376/2023/MPC-PA.
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor RANIERI TELES VASCONCELOS matrícula nº 
200171 e, no seu impedimento, a servidora SIMONE BRAGA CHAVES MAR-
TINS, matrícula 200084, para exercerem a atribuição de Fiscal do Contra-
to nº 06/2024/MPC-PA, firmado entre este Ministério Público de Contas 
do Pará (CNPJ 05.054.978/0001/50) e a empresa SEBASTIÃO VALERIO 
SILVEIRA DO NASCIMENTO ME (CNPJ 23.240.355/0001-56, tendo como 
objeto contratação serviço para produção, impressão e emolduramento de 
uma fotografia.
Art. 2º São atribuições do fiscal, além de outras eventualmente especifica-
das em lei, contrato ou instrumento congênere:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
II – Fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
III – Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-
trato, reportando ao gestor aquelas que demandem sua intervenção;
IV – Verificar, durante toda a vigência do contrato, se a contratada mantém 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, provi-
denciando, quando for o caso, a atualização das certidões e juntando-as 
ao processo;
V – Confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em 
conformidade com o valor estabelecido no termo contratual, atestando a 
fatura de pagamento apenas quando não houver nenhuma documentação 
a ser regularizada;
VI – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade, 
informando ao gestor a iminência de seu término;
VII- Sugerir, quando cabível, a prorrogação da vigência do contrato, em se 
tratando de serviço de natureza continuada.
Art. 3º As determinações que ultrapassem às atribuições do fiscal deverão 
ser solicitadas à Secretaria do MPC/PA, em tempo hábil, para a adoção dos 
procedimentos necessários com vista ao estrito cumprimento da execução 
do contrato.
Art. 4º As atribuições do fiscal serão complementares às do cargo que os 
servidores ora designados ocupam no MPC/PA.
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação.
Belém/PA, 29 de fevereiro de 2024.
 Caio Anderson da Silva Dantas
SECRETÁRIO

Protocolo: 1046291
PORTARIA N.° 018/2024/SGCC/DACC/MPC/PA
(PAE 2023/1001389)
Designa fiscais de Contrato Administrativo.
O Secretário, no uso de suas atribuições legais concedidas pela PORTARIA 
n.º 315/2023/MPC-PA,
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos administra-
tivos deve ser acompanhada por representante da Administração espe-
cialmente designado, a teor do que dispõe o art. 117, §§ 1° e 2°, da Lei 
Federal n.° 14.133/2021 e da PORTARIA n.º 376/2023/MPC-PA.
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora ALINE MARIA DE OLIVEIRA LOPES SILVEIRA 
matrícula nº 200293 e, no seu impedimento, a servidora ANA ROSA BAS-
SALO CRISPINO, matrícula 999321, para exercerem a atribuição de Fiscal 
do Contrato nº 04/2024/MPC-PA, firmado entre este Ministério Público de 
Contas do Pará (CNPJ 05.054.978/0001/50) e a Aliança do Brasil Seguros 
S.A (CNPJ 01.378.407/0001-10) tendo como objeto contratação serviços 
comuns de seguro predial, a primeiro risco relativo, para imóvel da sede 
das Procuradorias de Contas do Ministério Público de Contas do Estado do 
Pará – MPC/PA.
Art. 2º São atribuições do fiscal, além de outras eventualmente especifica-
das em lei, contrato ou instrumento congênere:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
II – Fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
III – Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-
trato, reportando ao gestor aquelas que demandem sua intervenção;
IV – Verificar, durante toda a vigência do contrato, se a contratada mantém 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, provi-
denciando, quando for o caso, a atualização das certidões e juntando-as 
ao processo;
V – Confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em 
conformidade com o valor estabelecido no termo contratual, atestando a 
fatura de pagamento apenas quando não houver nenhuma documentação 
a ser regularizada;
VI – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade, 
informando ao gestor a iminência de seu término;
VII- Sugerir, quando cabível, a prorrogação da vigência do contrato, em se 
tratando de serviço de natureza continuada.
Art. 3º As determinações que ultrapassem às atribuições do fiscal deverão 
ser solicitadas à Secretaria do MPC/PA, em tempo hábil, para a adoção dos 
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